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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 57/89 

Especifica e regulamenta as atribuiçÕE 

da Secretaria Municipal de Ação e Assi~ 

tência Social,estabelecidas nos incise 

III e VIII do artigo 4º da Lei Municipal 

nº 02, de 02.02.89 . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fré 

cisco, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETC 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº. O atendimento das pessoas carentes e a assist€ 

eia social estabelecidos nos incisos III e VIII do artigo 4º 

Lei Municipal nº 02, de 02.02.89, serão feitos na forma estabelec 

da nesta Lei . 

Art. 2º. Para cumprimento dos incisos III e VIII do ar1 

go 4º da Lei Municipal nº 02, de 02.02.89, a Secretaria Municipé 

de Ação e Assistência Social é autorizada a fazer os seguintes a 

tendimentos : 

I - Serviços: 

a)- fretes e carretos; 

b)- passagens; 

e)- transporte de pessoas e suas bagagens; 

d)- transporte de objetos; 

e)- serviços de -comunicaçao; 

f)- serviços de divulgação; 

g)- serviços funerários; 

h)- serviços médicos, odontológicos e hospitalares; 

i)- registros de nascime~to e Óbito; 

j)- outros serviço de pequeno valor . 

II - Materiais: 
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b)- produtos quimicos, biológicos, farmacêuticos 

Óticos; 

e)- materiais de construção de pequeno valor e 

primeira necessidade; 

d)- vestuário; 

e)- calçados; 

f)- urnas funerárias; 

g)- materiais para engraxates; 

h)- outros materiais de pequeno valor, necessario~ 

à vida, à saúde e/ou à segurança de pessoas carentes . 

§ lº. A prova de realização dos serviços enumerados nE 

te artigo será feita mediante recibo, assinado pelo beneficiário 

com o visto do servidor que acompanhar a realização dos serviços 

acompanhados de cópias de recibos, notas fiscais ou das passageni 

conforme o caso . 

§ 2º. Os materiais de que trata o inciso II deste arti~ 

serão adquiridos em nome da Prefeitura Municipal de Barra de si 

Francisco, Estado do Espirito Santo, e depois doados gratuitamen· 

a pessoas carentes,mediante a assinatura do beneficiário em um tE 

mo de doação . 

§ 3º. E expressamente vedado o beneficiamento de pesso; 

que ganham mais de dois salários minimos . 

§ 4º. A Secretária Municipal de Ação e Assistência Soe: 

por si, ou por servidor indicado, é obrigada a fazer, acompanhar 

fiscalizar a realização de serviços e doações de materiais . 

Art. 3º. O recibo e o termo de doação, de que trata o; 

tigo anterior, serão aprovados pelo Secretário Municipal da Fazei 

da e deverão conter, entre outros requisitos, os seguintes: 

I - nome da Prefeitura Municipal de Barra de si 

Francisco, Estado do Espirito Santo; ( 

me de quem 

II descrição do objeto da doação ou do serviço; 

III - nome de quem foi adquirido os materiais,ou o 1 

;ealizou o serviço, bem assim a dat~ 
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IV -nome do beneficiário do serviço ou da doação; 

V - assinatura do beneficiário, ou a impressão digi 

tal, se for analfabeto ou estiver impossibilitado de assinar; 

VI - assinatura do servidor que fizer a doação ou a 

companhar a realização dos serviços; 

VII - data da assinatura . 

Art. 4º. Para a realização dos serviços ou aquisiçao d 

materiais,serão feitos adiantamentos em favor da Secretária Munic 

pal de Ação e Assistência Social, na forma do artigo 68 da Lei Fe 

deral nº 4.320, de 17.03.1964 . 

-§ lº. Os adiantamentos serao depositados em uma conta ba 

cária especial, em nome da Secretária/Prefeitura Municipal de Bar 

ra de são Francisco-ES; 
- , 

§ 2º. Os cheques serao emitidos com copia, devendo indi 

car o nome do favorecido, quando for possível . 

§ 3º. A Secretária solicitará ao Prefeito Municipal ova 

lor a ser adiantado, no início de cada mês, de acordo com a neces 

sidade; sendo insuficiente, poderá pedir reforço durante o mês . 

Art. 5º. A prestação de contas deverá ser feita no prazc 

de trinta dias, contados da data do recebimento do adiantamento 

não podendo ser feito novo adiantamento com pendência de prestaçã 

de contas de adiantamento anterior . 

§ lº. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da prestaçã 

de contas pela Secretaria Municipal de Ação e Assistência Socie 

de que trata esta Lei, serão cópias dela remetidas à câmara Munic 

pal para conhecimento de cada Vereador, acompanhada dos seguinte 

documentos: 

I relatórios dos serviços prestados; 

II - relatórios das doações feitas; 

III - VETADO; 

IV 

V -
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VI - VETADO . 
§ 22. É indispensável o protocolamento do memorando qu 

encaminhar a prestação de contas • 

Art. 6º. A classificação da despesa será feita no elemen 

to 3.1.3.2 - outros servjçop e encargos, utilizando-se dotações d 

Secretaria Municipal de Ação e Assistência social . 
' 

Art. 7º. Fica vedada a realização d~s despesas menciona 

das nesta Lei por qualquer outra Secretaria da Administração Muni 

cipal . 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua public 

ção, revogadas as disposições em contrário, referendados os atend 

mentas feitos que tenham obedecido ao disposto nesta Lei . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco 

Estado do Espírito Santo, aos 16 de novembro de 

ENIVALDO 

Prefeito Municipal 


